
REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO Nº        DE 2025.

(Da Sra. Clarissa Tércio)

Requer Moção de Repúdio ao Governo

Federal, por meio do Ministério da Justiça

e  Segurança  Pública,  por  habilitar  para

premiação  a  cartilha  intitulada  “Deu

Ruim?  Fica  Frio.  O  que  fazer  se  você

estiver  com drogas  e  for  abordado pela

polícia. 

Senhora Presidente, 

Requeiro a V. Excelência, com base no artigo 117 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados,  ouvida a Comissão de Previdência,  Assistência

Social, Infância, Adolescência e Família, que seja aprovada Moção de Repúdio

ao Governo Federal, por meio do Ministério da Justiça e Segurança Pública,

por habilitar para premiação a cartilha intitulada “Deu Ruim? Fica Frio. O que

fazer se você estiver com drogas e for abordado pela polícia”.

JUSTIFICATIVA

A simples consideração de uma publicação com esse conteúdo para um

prêmio institucional é um grave equívoco que afronta os esforços de combate

às drogas em nosso país.

O episódio, que ganhou ¹repercussão nacional, levou o Governo Lula a

recuar e suspender a habilitação da cartilha após fortes críticas. A publicação,

que trazia orientações sobre como evitar flagrantes ao portar drogas, foi vista
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 por  amplos  setores  da  sociedade  como  um desserviço  à  juventude  e  às

famílias  brasileiras,  além  de  contrariar  os  princípios  da  legalidade  e  da

responsabilidade institucional.

Ao invés de promover a conscientização, a prevenção e o tratamento, a

cartilha  transmitia  uma  mensagem  ambígua  e  perigosa,  passível  de  ser

interpretada como incentivo ao uso de substâncias ilícitas — especialmente

entre os mais jovens.

Em  um  momento  em  que  tantas  famílias  enfrentam  o  drama  da

dependência  química,  é  dever  do  Estado  ser  claro,  responsável  e

comprometido  com  políticas  que  protejam  a  vida  e  fortaleçam  os  vínculos

familiares e sociais, e não que relativizem a ilegalidade.

Ainda que o governo tenha suspendido a cartilha, o fato de ela ter sido

inicialmente considerada para premiação expõe uma grave falha de julgamento

que precisa ser reconhecida e corrigida com seriedade.

Reafirmamos nosso compromisso com uma sociedade que valorize a

prevenção,  o  tratamento digno e o combate efetivo ao tráfico e ao uso de

drogas. Seguiremos vigilantes e atuantes na defesa da vida, da juventude e do

apoio incondicional a ações que promovam a prevenção ao uso de drogas.

Ante  o  exposto,  solicito  dos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  desta

matéria.

Sala das Sessões, em _____ de _________ de 2024.

Clarissa Tércio
Deputada Federal (PP/PE)

______________________________________________

¹Veja (on line)
https://veja.abril.com.br/coluna/radar/governo-avalia-premiar-cartilha-que-ensina-jovens-a-como-andar-
com-drogas/

*C
D2

50
11

35
09

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250113509800

RE
Q

 n
.2

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
04

/2
02

5 
21

:1
9:

58
.6

73
 - 

CP
AS

F

https://veja.abril.com.br/coluna/radar/governo-avalia-premiar-cartilha-que-ensina-jovens-a-como-andar-com-drogas/
https://veja.abril.com.br/coluna/radar/governo-avalia-premiar-cartilha-que-ensina-jovens-a-como-andar-com-drogas/

